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EDITAL Nº 02 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022 

 

 

Retificação do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo Simplificado nº 004/2022. 

 

DAVID DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR, Prefeito Municipal em Exercício 

de Cerro Grande - RS, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos do art. 

37, IX, da Constituição da República e com fulcro na Legislação Municipal pertinente, 

TORNA PÚBLICO a retificação do Edital de Abertura do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO conforme segue. 

 

Onde se lê: 

7.1.2 A prova conterá 20 (vinte) questões objetivas, conforme tabela a seguir, 

considerando-se a pontuação especificada. 

 

 

Leia-se: 

7.1.2 A prova conterá 20 (vinte) questões objetivas, conforme tabela a seguir, 

considerando-se a pontuação especificada. 

 

FUNÇÃOS Área de Conhecimento Número 

de 

questões 

Valor por 

questão 

Total Nota por 

Disciplina 

 

MONITOR DE 

ESCOLA 

Língua Portuguesa 5 5,0 25 

Matemática 5 5,0 25 

Conhecimentos 

Gerais/Específicos/Legislação 

10 5,0 50 

TOTAL -- 20 -- 100 

FUNÇÃOS Área de Conhecimento Número 

de 

questões 

Valor por 

questão 

Total Nota por 

Disciplina 

1. Agente de Combate às 

Endemias; 

2. Enfermeiro: e 

3. Psicólogo 

Língua Portuguesa 5 5,0 25 

Matemática 5 5,0 25 

Conhecimentos 

Gerais/Específicos/Legislaç

ão 

10 5,0 50 

TOTAL -- 20 -- 100 
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As demais disposições do Edital de Abertura ficam inalteradas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cerro Grande / RS, em 09 de agosto de 

2022. 

 

DAVID DA SILVA OLIVEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

Registre-se e Publique-se 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA/LACTANTE 

Dados do candidato: 

NOME: 

FUNÇÃO C/H: 

INSCRIÇÃO: RG: 

TELEFONE: CELULAR: 

 

DEFICIÊNCIA DECLARADA CID 

  

 

NOME DO MEDICO QUE ASSINAR O LAUDO EM ANEXO NUMERO DO 
CRM 

  

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA ( ) SIM 

( ) NÃO 

( ) SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TERREO COM RAMPA) 

( ) MESA PARA CADEIRANTE 

( ) LEDOR 

( ) PROVA COM FONTE AMPLIADA – FONTE TAMANHO 24 

( ) LACTANTE 

( ) OUTRA. 

QUAL:   

 

Cerro  Grande – RS, de de 

 

Assinatura do Candidato 

Recebido por: 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção 

comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e 

expressões, pressuposições e interferências; emprego de nexos e outros recursos. Ortografia. - 

Acentuação gráfica. - Flexão nominal e verbal. - Colocação pronominal - Emprego de tempos e 

modos verbais - Vozes do verbo. - Concordância nominal e verbal. - Regência nominal e 

verbal. - Paralelismo de regência. Ocorrência de crase. - Pontuação. - Processos de coordenação 

e subordinação.  

Referências Bibliográficas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua 

portuguesa. São Paulo: Companhia Editora Nacional. FERREIRA, Aurélio Buarque de 

Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. LUFT, Celso 

P. Moderna gramática brasileira: edição revista e atualizada. São Paulo: Globo.  

 

Matemática: Dezenas, centenas, milhar, dúzia; 04 operações básicas com números naturais 

(adição, subtração, divisão e multiplicação); Noções de dobro, metade, triplo, terça parte, 

quarta parte, quinta parte; Medidas de comprimento (metro e centímetro), massa (quilogramas 

e gramas) e capacidade (litro, mililitro); Sequência numérica formada por múltiplos de um 

número natural; Interpretação de tabelas e gráficos; Grandezas diretamente proporcionais. 

Referências Bibliográficas: ROCHA, Andrezza Guarsoni. Projeto Buriti. Matemática. Editora 

Moderna. PIRES, Celia Maria Carolino e Ivan Cruz Rodrigues. Nosso livro de Matemática. 

Zapt Editora. Bigode e Gimenez. Matemática do Cotidiano – Editora Scipione. DANTE, Luiz 

Roberto. ÁPIS – Matemática. Editora Ática. GIOVANNI JR, José Ruy. A conquista da 

Matemática. FTD. 

 

Conhecimentos Gerais, Especificos e Legislação. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e respectivas Emendas. 

- Conhecimentos dos sistemas operacionais Microsoft Windows e Sistemas equivalentes,  saber 

usar e reconhecer o uso dos aplicativos, softwares e programas instalados, automaticamente, no 

computador ao se instalar esses sistemas operacionais com suas configurações padrão;  

reconhecer o uso, saber usar e configurar janelas e pastas, por meio de janelas, caixas de 

diálogo, menus, ícones, botões e etc.; reconhecer o uso e saber usar barras de ferramentas, 

barras de menus, ícones, menus suspensos ou rápidos, utilizando janelas, caixas de diálogo, 

menus, ícones, botões e etc.; ) realizar as ações e operações de copiar, mover, excluir, recortar, 

colar, renomear, abrir, abrir com, editar, enviar para, propriedades, criar atalho, imprimir, 

gravar, criar nova pasta, etc., sobre arquivos, janelas, pastas e bibliotecas, utilizando janelas, 

caixas de diálogo, menus, ícones, botões e etc.;  identificar e utilizar nomes válidos para 

arquivos e pastas; e  saber utilizar o teclado e os botões do mouse. 

- Legislação Federal e Municipal que regulamenta a profissão e atribuições do Agente de 

Combate às Endemias; 
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- Funções Administrativas-planejamento, organização, coordenação e controle. Programas do 

SUS no atendimento ao pacientes e usuários; Aspectos histórios, culturais e geoeconômicos do 

município de Cerro Grande. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção 

comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e 

expressões, pressuposições e interferências; emprego de nexos e outros recursos. Ortografia. - 

Acentuação gráfica. - Flexão nominal e verbal. - Colocação pronominal - Emprego de tempos e 

modos verbais - Vozes do verbo. - Concordância nominal e verbal. - Regência nominal e 

verbal. - Paralelismo de regência. Ocorrência de crase. - Pontuação. - Processos de coordenação 

e subordinação. 

Referências Bibliográficas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua 

portuguesa. São Paulo: Companhia Editora Nacional. FERREIRA, Aurélio Buarque de 

Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. LUFT, Celso 

P. Moderna gramática brasileira: edição revista e atualizada. São Paulo: Globo. 

 

Matemática: Trigonometria, Análise Combinatória, Matemática Financeira, Dezenas, 

centenas, milhar, dúzia; 04 operações básicas com números naturais (adição, subtração, divisão 

e multiplicação); Noções de dobro, metade, triplo, terça parte, quarta parte, quinta parte; 

Medidas de comprimento (metro e centímetro), massa (quilogramas e gramas) e capacidade 

(litro, mililitro); Sequência numérica formada por múltiplos de um número natural; 

Interpretação de tabelas e gráficos; Grandezas diretamente proporcionais.  

Conhecimentos Gerais, Especificos e Legislação. 

A Prova será elaborada com base nas atribuições do cargo e da profissão previstas na 

legislação, COM ÊNFASE EM SAÚDE PÚBLICA, e, inclusive, no seguinte conteúdo 

programático: 

 Generalidades e conceitos fundamentais da atualidade relacionados à Saúde Geral e 

Saúde Pública; 

 Atribuições e Condutas do Profissional de acordo com Legislação Municipal e 

Legislação do Conselho Regional de Enfermagem; Conhecimentos de Técnicas de 

Enfermagem e Rotinas Básicas da Função; 

 Direito dos Deficientes; 

 Educação em Saúde - Políticas de Saúde / Princípios e Diretrizes do SUS - Medicina 

em saúde pública; 

 Saneamento básico; Ações de Vigilância Epidemiológica e Imunização; 

 Assistência à saúde do Adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes 

mellitus, hipertensão arterial etc) 

 Assistência á saúde da criança e do adolescente; 

 Saúde mental comunitária; 

 Assistência à saúde da mulher (pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e 

mama, planejamento familiar); 

 Medicina materno-infantil; 
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 Cuidados pré-natais, verificação de trabalho de parto; 

 Complicações na gravidez - Trabalho de parto - Puerpério e cuidados com o recém-

nascido; 

 Assistência na saúde da criança - Doenças comuns na infância - Crescimento e 

desenvolvimento da criança; 

 Métodos contraceptivos; Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio 

e prevenção; 

 Unidades de Medida (grama (g), miligrama(mg), litro (l), mililitro (ml) e centímetro 

cúbico (cm3); 

 Conhecimentos do Programa Saúde da Família – PSF  e Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde – PACS; 

 Funções Administrativas-planejamento, organização, coordenação e controle. 

Programas do SUS no atendimento ao pacientes e usuários; Aspectos histórios, culturais 

e geoeconômicos do município de Cerro Grande. 

 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e respectivas Emendas. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção 

comunicativa; estruturação e articulação do texto; significado contextual de palavras e 

expressões, pressuposições e interferências; emprego de nexos e outros recursos. Ortografia. - 

Acentuação gráfica. - Flexão nominal e verbal. - Colocação pronominal - Emprego de tempos e 

modos verbais - Vozes do verbo. - Concordância nominal e verbal. - Regência nominal e 

verbal. - Paralelismo de regência. Ocorrência de crase. - Pontuação. - Processos de coordenação 

e subordinação. 

Referências Bibliográficas: CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua 

portuguesa. São Paulo: Companhia Editora Nacional. FERREIRA, Aurélio Buarque de 

Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. LUFT, Celso 

P. Moderna gramática brasileira: edição revista e atualizada. São Paulo: Globo. 

 

Matemática: Trigonometria, Análise Combinatória, Matemática Financeira, Dezenas, 

centenas, milhar, dúzia; 04 operações básicas com números naturais (adição, subtração, divisão 

e multiplicação); Noções de dobro, metade, triplo, terça parte, quarta parte, quinta parte; 

Medidas de comprimento (metro e centímetro), massa (quilogramas e gramas) e capacidade 

(litro, mililitro); Sequência numérica formada por múltiplos de um número natural; 

Interpretação de tabelas e gráficos; Grandezas diretamente proporcionais.  

Conhecimentos Gerais, Especificos e Legislação. 

A Prova será elaborada com base nas atribuições do cargo e da profissão previstas na legislação 

vigente, e, inclusive, no seguinte conteúdo programático: 

 Generalidades e conceitos fundamentais da atualidade relacionados à Saúde Geral e 

Saúde Pública; 

 Atribuições e Condutas do Profissional de acordo com Legislação Municipal e 

Legislação do Conselho Regional de Psicologia; 
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 Conhecimentos de Técnicas de Psicologia e Rotinas Básicas da Função; 

 Trabalho em grupo: fundamentos teóricos, grupos comunitários e de autoajuda. 

 Direitos e Deveres da Criança e do Adolescente; 

 Responsabilidades e Compromissos dos Pais e/ou Responsáveis na Educação dos 

Filhos; 

 Dificuldades de aprendizagem do adolescente e do adulto; 

 Distúrbios psicológicos do adolescente e do adulto; 

 Conceitos, causas e consequências da exclusão social; 

 Processos de Socialização da Família: papes, identidade e família; 

 Fundamentos teóricos e práticas da psicologia na comunidade; 

 Técnicas e habilidades de Intervenções Grupais Psicológicas junta a população de risco: 

pais, crianças e adolescentes. 

 Funções Administrativas-planejamento, organização, coordenação e controle. 

Programas do SUS no atendimento ao pacientes e usuários; Aspectos histórios, culturais 

e geoeconômicos do município de Cerro Grande. 

 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil e respectivas Emendas. 
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ANEXO III 

 ANEXO - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Inscrição:     Função:   

 

Candidato: ______________ Nascimento:       /     /____      

Naturalidade:   Nacionalidade:        

CPF:  RG:   Órgão emissor:   

Endereço residencial:   Nº:   

Bairro:  Cidade:   UF:   

Telefone celular:  E-mail: _______________________________ 

DECLARO: 

1. Estar de acordo com as normas contidas no Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária 

2. Que as informações e dados prestados nesta Ficha de Inscrição são verdadeiras. 

3. Atender as exigências constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

contratação temporária. 

4. Estar ciente que a inexatidão de dados e ou irregularidades dos documentos apresentados, 

mesmo que verificados posteriormente, implicará na nulidade da presente inscrição e dos 

atos dela decorrentes, sem prejuízo da adoção de medidas de ordem administrativa, civil 

ou criminal conforme previsto no comunicado. 

5. A documentação anexada a esta Ficha, será analisada podendo ser deferida ou indeferida 

conforme previsto no Edital de Processo Seletivo Simplificado. 

 

Data:  /  /   

 

 

 
ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DAS FASES DO PROCESSO 

 

DATAS EVENTO 

06/08/2022 Publicação do Edital de Processo Seletivo Simplificado 

08/08/2022 a 

11/08/2022 

Período para Realização das Inscrições na Prefeitura 

Municipal de Cerro Grande, nos termos do Edital de 

Abertura. 

15/08/2022 Publicação das Inscrições Homologadas (deferidas ou 

indeferidas) 

16/08/2022 Prazo para apresentação de Recurso referente Homologação 

das Inscrições 

17/08/2022 Divulgação de Resultado da Análise de Eventuais Recursos 

quanto à Homologação das Inscrições. 

27/08/2022 Realização da Prova Objetiva 

28/08/2022 Divulgação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva 

29/08/2022 Prazo para apresentação de Recurso referente Gabaritos 

Provisórios. 

30/08/2022 Divulgação de Eventuais pareceres sobre recursos e 

divulgação do Gabarito Oficial da Prova Objetiva 

30/08/2022 Publicação da Classificação Provisória do Processo Seletivo 

31/08/2022 Prazo para apresentação de Recurso referente Classificação 

Provisórios. 

01/09/2022 Divulgação de Eventuais pareceres sobre recursos e 

Divulgação e Homogação da Classificação Final do Processo 

Seletivo. 

 


